
C,ARPII{A

PORTARIA No 14412025

Ementa:
servidor

Conceder gratificação ao

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, EStAdO dC

Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais, conferidas pelo Regimento

lntêrno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

Considerando a lei municipal 2 055 de 29 de ianeiro'

RESOLVE:

AÉ.lo.CONCEDER,apartirdestadata,aservidoraS|MONEGOMES
MONTÀRROYOS gratificação de função comissionada-GFC, no percentual

ã" iô0y", .ontorme-art. t, vl oa Lei MuÁicipal no 2 055 de 29 de janeirode2025'

lotados no Gabinete da Presidência.

AÉ.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 30. Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

Cumpra-se e Publique-se.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldoCarpina/PE,em03de
fevereiro de 2025.

Ma uqu Gri
P rês idente da Câmara

rio Pereira Júnior
Municipal do CarPi

PRAOA SÀO JOSÉ. NA 40. SÃO JOSÉ 
. CARPINA/PE

cEP 55.8r5-040 . CIIPJ 08 985.624/0001-17.

1


